
 

 

01 Anatel bloqueia 'caixinhas de TV': entenda a decisão e como os 

aparelhos serão identificados 

 

A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) decidiu bloquear as caixinhas de TV que não 

cumprirem as normas regulatórias. Essa medida tem como objetivo proteger a segurança da 

rede de telecomunicações e garantir a qualidade dos serviços de TV paga. 

A Anatel irá identificar as caixinhas de TV irregulares por meio de inspeções realizadas em 

conjunto com os provedores de serviços. Quem possuir esses aparelhos será notificado e terá 

60 dias para regularizar a situação, caso contrário, corre o risco de ter o acesso à TV paga 

bloqueado. 

Essa decisão da Anatel tem como objetivo garantir a qualidade e segurança dos serviços de 

telecomunicações, e também proteger os direitos dos provedores de serviços de TV paga. A 

regularização dos aparelhos é importante para evitar possíveis interrupções no fornecimento 

dos serviços e garantir a satisfação dos consumidores. 

02 Anvisa proíbe venda de todas as pomadas usadas para modelar e 

trançar cabelos 

 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) proibiu a venda de todas as pomadas usadas para 

modelar e trancar cabelos. De acordo com a Anvisa, esses produtos contêm substâncias químicas 

perigosas, como o formol, que podem causar irritações na pele, danos à saúde e até mesmo câncer. 

A proibição se aplica a todas as pomadas, independentemente da concentração de formol, e inclui a 

venda tanto em estabelecimentos físicos quanto em plataformas digitais. A Anvisa também informou 

que vai intensificar as fiscalizações para garantir que a proibição seja cumprida. 

A decisão da Anvisa de proibir a venda dessas pomadas é uma medida importante para proteger a saúde 

dos consumidores. A exposição prolongada ao formol pode causar danos graves à saúde, como 

irritações na pele, dificuldade de respiração e até mesmo câncer. A proibição também incentiva a 

indústria de cosméticos a desenvolver alternativas mais seguras para os consumidores. 

 



03 STF conclui julgamento e derruba lei estadual que proíbe 

linguagem neutra em escolas 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu o julgamento e derrubou uma lei estadual que proibia a 

utilização de linguagem neutra em escolas. A lei estadual, que havia sido aprovada em um estado 

brasileiro, impedia o uso de termos como "menino ou menina" e exigia o uso de termos neutros para se 

referir a pessoas com identidade de gênero diferente daquela associada ao seu sexo biológico. 

O STF considerou que a lei estadual violava a liberdade de expressão e o direito à educação, além de 

interferir nas decisões de pais e responsáveis pelos alunos quanto à forma como suas crianças devem 

ser tratadas na escola. 

A decisão do STF é importante porque garante a liberdade de expressão e o direito à educação, além de 

evitar a imposição de uma visão única sobre gênero e identidade em escolas. A decisão também 

incentiva a busca por soluções que respeitem a diversidade e a liberdade de escolha de pais e 

responsáveis. 

 

04 Condutor com DÍVIDAS vai perder CNH? 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu recentemente que a apreensão da CNH (Carteira Nacional de 

Habilitação) pode ser uma medida aplicada a condutores que tenham dívidas de natureza não tributária, 

como multas de trânsito ou dívidas com estacionamentos. A decisão foi tomada em um julgamento 

realizado em dezembro de 2022 e prevê a possibilidade de a apreensão da CNH ser utilizada como 

forma de cobrança de dívidas. 

No entanto, a decisão do STF também esclarece que a apreensão da CNH só pode ocorrer após o 

condutor ser devidamente notificado e ter tido a oportunidade de quitar sua dívida. Além disso, a 

apreensão da CNH não pode ser utilizada como única forma de cobrança e deve ser utilizada como 

medida excepcional, após todas as outras tentativas de cobrança terem fracassado. 

Em resumo, a decisão do STF permite que a apreensão da CNH seja utilizada como forma de cobrança 

de dívidas, mas apenas como medida excepcional e após o condutor ter sido devidamente notificado e 

ter tido a oportunidade de quitar sua dívida. 

 

05  A apreensão de uma arma de fogo pode ser utilizada como 

justificativa para invadir a residência de um indivíduo? 



O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu recentemente que a apreensão de uma arma de fogo em 

posse de um indivíduo não é suficiente para justificar uma invasão de sua residência para busca de 

drogas. A decisão foi tomada em um julgamento realizado em fevereiro de 2023 e tem como objetivo 

garantir a proteção à privacidade e à inviolabilidade do domicílio, previstas na Constituição Federal. 

De acordo com a decisão do STF, a apreensão de uma arma de fogo não pode ser utilizada como 

justificativa para invadir a residência de um indivíduo, a menos que existam outras evidências concretas 

e específicas que indiquem a presença de drogas naquele local. Além disso, a decisão afirma que, 

mesmo com a existência de tais evidências, é necessário que sejam obtidos mandados judiciais para 

realizar a busca e apreensão de drogas em uma residência. 

Em resumo, a decisão do STF esclarece que a apreensão de uma arma de fogo em posse de um 

indivíduo não é suficiente para justificar uma invasão de sua residência para busca de drogas. Para 

realizar uma busca e apreensão nestas condições, é necessário que existam outras evidências concretas 

e específicas e que sejam obtidos mandados judiciais para a realização da busca. 

 

 


